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Ref.: MEM GSEA 057/2023
Assunto: Sugere adoção da modalidade de teletrabalho aos servidores do Fórum Trabalhista de
Ponta Grossa até o final de outubro de 2023.
Interessado(a): SEA/FT de Ponta Grossa

 
CONCLUSÃO
 
I. Trata-se do MEM GSEA 057/2023 encaminhado pela Diretora da Secretaria de Engenharia e
Arquitetura – SEA, Anadélia Trentini Campara, por meio do qual informa o andamento das obras no
Fórum Trabalhista de Ponta Grossa, bem como propõe: “(...) adoção de regime de teletrabalho aos
servidores e magistrados daquela unidade, como forma de viabilizar o pleno cumprimento do
cronograma contratual vigente, em virtude das intercorrências relatadas nos parágrafos”. (destacamos)
 
II. Inicialmente a SEA destaca que as obras no FT de Ponta Grossa fazem parte do Plano de Contratações
2023 da unidade, e constante no PO 16/23 - Contrato 021/2023. Informa ainda, que os serviços foram
iniciados em 10/07/2023, com término em 7/12/2023, se cumprida a previsão de execução de serviços
equivalentes a 150 dias.
 
III. Retomando a sugestão de adoção da modalidade de teletrabalho aos magistrados e servidores da
localidade, apresenta como justificativas, as seguintes considerações:
 

“(...)
A despeito das providências adotadas, observa-se que a execução dos serviços internos têm
causado grandes transtornos à unidade judiciária, em especial no que tange à geração de ruído.
Esta situação persiste, ainda que os serviços de demolição estejam sendo executados ao fim do
expediente da unidade judiciária. Mesmo os serviços de assentamento e de execução de juntas de
dilatação, correspondente à parcela significativa do escopo do contrato e, por isso mesmo, ainda
sendo executados em horário de expediente (para evitar atrasos ainda maiores), incorrem em
geração de ruídos que interferem, sobretudo, na  rotina de gravação de audiências.
 
Isto posto, concluo informando que as inúmeras paralisações dos serviços, solicitadas pelo FT,
acabam por prejudicar sobremaneira o cronograma de execução e o cumprimento das
obrigações pela empresa contratada. Destaco ainda  que os atrasos na execução aumentam o
risco de inscrição de valores em  RAP, com reflexos negativos no cumprimento de metas 
orçamentárias deste TRT.
 
À luz das considerações acima, com vistas ao incremento de celeridade na execução dos serviços,
sem prejuízo aos trabalhos da unidade judiciária, consulto esta Diretoria Geral acerca da
possibilidade de implementação de regime de teletrabalho no Fórum Trabalhista e Ponta Grossa,
até o término dos trabalhos, previsto para dia 07 de dezembro. 
(...)”.

 
IV. Por fim, a SEA submete o expediente à deliberação, colocando-se à disposição para eventuais
esclarecimentos.
 
Ante o exposto, faço os autos conclusos à Excelentíssima Presidente do TRT da 9ª Região,
Desembargadora Ana Carolina Zaina, sugerindo o deferimento parcial do pedido, autorizando-se a
adoção do teletrabalho aos magistrados e servidores do Fórum Trabalhista de Ponta Grossa, até o final do



mês de outubro de 2023, sem prejuízo de eventual prorrogação deste prazo, após nova avaliação do
andamento das obras, visto os riscos envolvidos por atraso no cronograma de execução dos serviços, bem
como do cumprimento das obrigações pela empresa contratada.
 
Curitiba, 25 de setembro de 2023.
 
 
Sandro Alencar Furtado
 
 
DES ADG nº 821/2023
 
I. Ciente, e baseada nas informações apresentados pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura – SEA,
constantes no MEM GSEA 057/2023, bem como considerando os riscos de eventual atraso nas obras do
Fórum Trabalhista de Ponta Grossa, envolvendo, inclusive, questões orçamentários para o próximo
exercício, ACATO a sugestão do Senhor Diretor Geral, e defiro, excepcionalmente, a proposta de
concessão do teletrabalho aos magistrados e servidores do mencionado FT, até o final do mês de outubro
de 2023, sem prejuízo de prorrogação deste prazo, caso o andamento das obras demonstre essa
necessidade.
 
II. Notifiquem-se os gestores do Fórum Trabalhista de Ponta Grossa, para ciência desta decisão.
 
III. Oficie-se o CSJT, para ciência desta decisão.
 
IV. Devolva-se à SEA, para ciência e acompanhamento.
 
Curitiba, 25 de agosto de 2023.
 
 
ANA CAROLINA ZAINA
Desembargadora Presidente do TRT da 9ª Região
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